
- Na atual situação pandêmica, se faz ainda mais necessário 

reforçar a defesa dos marcos legais na proteção da infância;

- Algumas falas do senso comum reforçam a lógica do

trabalho infantil e necessitam ser esclarecidas;

- O trabalho infantil na catação, no município de Caxias do

Sul, comparece na trajetória de vida dos catadores(as).
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- O tema apresentado trata-se do trabalho infantil discutido sob

a perspectiva do Estatuto da Criança e do adolescente, e sobre

a perspectiva da Organização Internacional do Trabalho;

- A Constituição Federal (1988) buscando dirigir as orientações

do ECA (1990) estabelece que é proibido o trabalho a

menores de 16 anos, permitido apenas a partir dos 14 anos na

condição de aprendiz;

- A Organização Internacional do Trabalho (1973) menciona

que trabalho infantil é aquele realizado por crianças e

adolescentes abaixo da idade mínima de admissão ao trabalho

formal ou informal.

- Identificar e verificar algumas narrativas do senso comum,

os marcos legais importantes nos avanços na discussão do

trabalho infantil, bem como a perspectiva do trabalho infantil

na catação.

- Procedeu-se a abordagem da revisão bibliográfica acerca do

tema;

- Análise de conteúdo das entrevistas com os catadores(as)

vinculados às Associações de Reciclagem de Caxias do Sul,

concretizadas pelos pesquisadores dos projetos “Catadores de

resíduos: de `papeleiros´ a agentes ambientais”, e “Diagnóstico

acerca da imagem social dos catadores de resíduos sólidos

urbanos no município de Caxias do Sul-RS” financiados pelo

CNPq;
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- Para a análise de conteúdo definiu-se como categoria as

perspectivas dos catadores(as) acerca do trabalho na infância.

A PRESENÇA DO TRABALHO INFANTIL NA TRAJETÓRIA DE VIDA 

DOS CATADORES(AS) DE RESIDUOS SÓLIDOS EM CAXIAS DO SUL

- Verificou-se enquanto resultados preliminares que a

aproximação do trabalho na catação no período da infância,

ocorrerá de forma naturalizada;

- Com base na análise das entrevistas pode-se visualizar tal

naturalização, a exemplo da seguinte fala “[...] Minha vó e

minha mãe catavam também e aí minha memória inicia,

então, desde o nascimento, trabalhando com carrinho...

então brincava de trabalhar mas contribui no processo de

trabalho que é muito familiar né [...]” (entrevistado C);

- Estas crianças, hoje na condição de adultos que ainda

trabalham nesta área, foram expostos de forma precoce ainda

na infância a um trabalho precário e braçal;

- Além disto, foram expostas ao risco do próprio

desenvolvimento pessoal, quando foram restringidas de outras

experiências próprias da infância. (FERRAZ & GOMES;

2012).
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